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PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 
Nº 03/2019 

 

 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL  

 

Nº 01/2019 
 

 

 

 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, COM 

FORNECIMENTO PARCELADO, PARA ABASTECIMENTO 

DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL 
DO SUL PR. 

 

COM PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO ME/EPP/MEI 

LOCAL 
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SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
-TERMO DE REFERÊNCIA- 

 
De: CRISTIANE DE LIMA DO NASCIMENTO RAMOS – Secretária Municipal de 

Educação e Cultura 
Para: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal 

Data: 05 de Fevereiro de 2019 
 
O MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, através de sua Comissão Permanente de Licitações, 
nomeada pela Portaria nº 001/2019 de 02 de Janeiro de 2019, Publicado em 11/01/19, pelo 
presente convida Vossa Senhoria a participar do presente Certame Licitatório, na modalidade 
de PREGÃO PRESENCIAL, acima identificada, cujo processo e julgamento serão realizados 
em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93 e suas posteriores 
alterações sob as seguintes condições, completa e atualizada pelas Leis 8.883/94, 9.648/98 
e 9.854/99, além da Lei 10.520/02, de 17 de junho de 2002 e suas alterações e 
subsidiariamente com a Lei nº8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e demais 
legislação aplicável. 
 O recebimento e abertura dos envelopes ocorrerão em sessão pública, ás: 
 
HORÁRIO: 08:45 horas 
DATA DA ABERTURA: 01/03/2019 
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
 
 
1. OBJETO, CUSTOS E ESPECIFICAÇÕES: 
1.1. AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, COM FORNECIMENTO PARCELADO, 
PARA ABASTECIMENTO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE 
CAFEZALDOSUL PR, conforme especificações e quantidades abaixo: 
 

ALIMENTOS  

Valor Máximo: 64.926,70 (sessenta e quatro mil, novecentos e vinte e seis  reais e setenta centavos 
centavos). 

ESCOLAS MUNICIPAL  MÉDIA 

Item Qtde. Objeto/Unidade Discriminação V. UNIT. V. TOTAL 

1 40 Alho tipo extra, Kg. 

Alho, bulbo inteiriço, nacional, 
de boa qualidade, firme e 
intacto, sem lesões de origem 
física ou mecânica, perfurações 
e cortes, tamanho e coloração 
uniformes, devendo ser bem 
desenvolvido, isento de 
sujidades, parasitas e larvas. R$      16,46   R$ 658,53  

2 130 
Amendoin, pacote 

500gr 

Amendoim, sem casca, 
aspecto, cor, odor e sabor 
característico. Livre de 
impurezas, umidade e 
fragmentos estranhos 
(Embalagem de polietileno de 
500g) R$        5,90   R$ 767,00  
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3 130 
Coco ralado, pacote 

100 gr 

Coco ralado, amêndoas de 
coco puro, parcialmente 
desidratado; obtido por 
processo tecnológico 
adequado; com umidade 
máxima de 4% p/p e lipídios 
entre 35% a 60%; isento de 
impurezas, sujidades e ranço; 
validade min. de 10 meses a 
contar da entrega, em 
embalagem apropriada com 
100 gr. R$        3,36   R$ 437,23  

4 60 
Chocolate 

granulado, pacote  
contendo 500 gr 

Chocolate; Ao Leite; 
Granulado; Preparado Com 
Cacau Em Pó, Açúcar,Amido 
De Milho,Podendo Ser Ou Não 
Adicionado De Leite E Outras 
Substancias; Com Validade 
Mínima De 11 Meses A Contar 
Da Data Da Entrega; O 
Produto Será Embalado Em 
Saco Plástico Transparente, 
pacote contendo 500 gr. R$        7,72   R$ 463,00  

5 50 
Coloral, pacote com 

500 gr 

Coloral- produto obtido do pó 
do urucum. Pó fino, de 
coloração avermelhada. Sem a 
presença de sujidade ou 
matérias estranhas. Odor e 
sabor característicos. 
(Embalagem de polietileno de 
500g) R$        4,60   R$ 230,00  

6 150 
Creme de leite, 
contendo 365 gr 

Creme de leite, embalagem 
contendo 365 gr 

R$        3,91   R$ 587,00  

7 60 
Ervilha, partida 

seca 

Ervilha verde,  sem adição de 
corantes e conservantes, 
isentos de material tenoso, 
sujidades emistura de outras 
variedades e espécies, 
acondicionados em saco 
plástico de 500Gr, com 
validade mínima de 4 meses a 
contar da data de entrega. R$        6,13   R$ 367,80  

8 200 
Extrato de tomate 

860 gr 

Extrato de tomate, produto 
preparado com  frutas maduras 
e sãs, sem pele, sem 
sementes, acrescidos de 
condimentos, sal, açúcar, 
isento de sujidades, parasitos, 
larvas e fermentações, livre de 
defeitos de processamento, 
pote/embalagem de 860 Gr R$        9,72   R$1.943,33  
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9 30 
Fermento quimico, 

250gr 

Fermento químico, em po; 
composto de pirofosfato acido 
de sódio; bicarbonato de sódio, 
fosfato mono-calcio, validade 
minima 4 meses a contar da 
data de entrega; acondicionado 
em lata hermeticamente 
fechada com 250 gr.  R$           5,48   R$     164,50  

10 30 
Fermento biologico, 

10gr 
Fermento biologico, seco, 
instantaneo, pacote de 10gr. 

 R$           1,03   R$      31,00  

11 150 
Leite condensado, 

395gr 
Leite condensado, embalagem 
contendo 395 gr 

 R$           3,93   R$     589,50  

12 50 Maionese, 500 gr 
Maionese, enriquecida com 
vitamina E e Omega3, pote 
contendo 500 gr  R$           6,63   R$     331,67  

13 80 
Milho verde, lata 

280 gr 

Milho verde em conserva sem 
adição de corantes e com 
adição de conservantes 
permitidos pelalegislação 
vigente. As latas deverão estar 
intactas sem amassados e com 
data de fabricação e validade. 
(embalagem em lata de 280g)  R$           1,72   R$     137,33  

14 400 
Gelatina,embal. 

45gr 

Po P/ preparo de gelatina; 
vários sabores; composto de 
açúcar,sal , agente 
tamponante, acidulante; aroma 
natural; corantes artificiais e 
outras subtâncias permitidas;   R$           0,96   R$     385,33  

15 100 
Queijo ralado, 
pacote 40gr 

Queijo, ralado, tipo parmesao, 
embalado em pacote de 40 gr. 

 R$           3,28   R$     328,00  

16 400 
Sucos sortidos, 

embalagem  
 50 gr 

Preparado sólido para refresco, 
contendo no mínimo 1% de 
polpa desidratada,  nos 
sabores, manga, maracujá, 
uva, limão tangerina e laranja, 
colorido e aromatizado 
artificialmente, contendo 
vitaminas A, C e ferro, com 
rendimento médio de 1 litro.  R$           0,97   R$     386,67  
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17 20 
Açafrão puro , pct 

50 gr 

Puro de boa qualidade obtido 
pela ligeira torração   da 
raladoura das raizes de açafrão 
previamente lavadas , 
dessecas e isentas de radical 
cianeto. O produto em pó 
deverá apresentar-se com 
coloração amarelo intenso , 
com odor caracteristico insento 
de contaminação 
especialmente sem acréscimo 
de fubá parasitas e de detritos 
animais . Embalagem contendo 
50 gr com rótulo nutricional.  R$           2,50   R$      50,00  

18 20 
Canela em pó 

embalagem 50gr 

Canela em pó  Embalagem: 
pacote com 50g, data de 
fabricação e prazo de validade. 

 R$           3,63   R$      72,67  

19 50 
Óregano 

embalagem 05gr 

Óregano desidratado, 
constituído de folhas sãs, 
ovaladas, secas, limpas, de cor 
verde pardacenta. 
Acondicionado em pacote 
plástico, íntegro, atóxico, 
resistente, fechado e limpo, 
peso líquido de 05gr. Validade 
mínima de 12 meses.   R$           1,48   R$      74,17  

20 50 
Selete de legumes , 

embal. 250 gr 

Selete de legumes embalagem 
de 250 gr ingredientes: ervilha, 
batata, cenoura e salmoura ( 
água e sal) embalagem longa 
vida deve estar intacta 
resistente vedada 
hermeticamente contendo 200 
gr do produto . Prazo de 
validade mínimo 23 meses a 
contar a partir da data de 
entrega.  R$           2,75   R$     137,33  

21 260 Açúcar, pacote 5Kg 

Açúcar, obtido da cana de 
açúcar, Cristal, com aspecto, 
cor, cheiro próprios, sabor 
doce, sem fermentação, isento 
de sujidades, parasitas, 
materiais terrosos e detritos 
animais ou vegetais, 
acondicionado em plástico 
atóxico, de 05 kg, validade 
mínima de 11 meses a contar 
da data de entrega.  R$         11,16   R$  2.902,47  
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22 130 
Amido de milho, 
pacote 500gr 

Amido de milho – Produto 
amiláceo extraído de milho. 
Isento de matéria terrosa, 
fungos ou parasitas. Livre de 
umidade, fermentação ou 
ranço. (Embalagem de 
polietileno de 500g)  R$           3,31   R$     430,30  

23 400 
Arroz tipo 1, pacote 
5kg 

Arroz, tipo 1, longo e fino, 
composto por grãos inteiros. 
Isento de pedras, fungos ou 
parasitas, e livre de umidade 
fragmentos ou corpos 
estranhos. Embalagem 
transparente, original de 
fábrica. (Embalagem de 
polietileno de 5kg)  R$         13,95   R$  5.580,00  

24 600 
Biscoito doce tipo 
maizena, pacote 
400 gr 

Biscoito doce tipo maizena, 
pacote 400 Gr 

 R$           4,38   R$  2.626,00  

25 600 
Biscoito pão de mel,  
embalagem com no 
minimo 400gr 

Biscoito pão de mel, com 
cobertura açucarada, em 
embalagem com com no 
minimo 400gr  R$           6,31   R$  3.786,00  

26 600 

Biscoito salgado, 
pacote 
 com no minimo 400 
gr 

Biscoito de água e sal, 
composição básica: farinha de 
trigo, gordura vegetal 
hidrogenada, água, sal e outras 
substancias permitidas, 
validade mínima 5 meses a 
contar da entrega, em 
embalagem de no minimo400 
gramas  R$           4,49   R$  2.694,00  

27 600 

Biscoito rosquinha 
de chocolate, 
pacote com no 
minimo 400gr 

Biscoito tipo rosquinha, sabor 
chocolate, pacote com com no 
minimo 400 gr 

 R$           4,42   R$  2.650,00  

28 500 

Chocolate em pó, 
pacote 800gr  
contendo no 
mínimo 6 
ingredientes 

Chocolate em pó,  preparado 
com cacau em pó, solúvel, 
parcialmente desengordurado 
e aromatizante, contendo no 
mínimo 6 ingredientes, com 
validade de 10 meses a contar 
da data de entrega, em pacote 
de 800 gr.  R$           9,64   R$  4.818,33  

29 130 
Canjica, pacote 500 
gr 

Canjica (milho)– Os grãos 
podem ser de cor branca ou 
amarela, de primeira qualidade, 
beneficiado, polido, limpo, 
isento de sujidades, parasitas e 
larvas  (embalagem de 
polietileno de 500g)  R$           2,55   R$     331,50  
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30 250 
Chá mate, caixa de 
250 gr 

Chá mate, erva mate torrada, 
constituída de 
 folhas novas, de espécimes 
vegetais genuínas e partidas, 
de cor verde amarronzada 
escura, com aspecto cor, 
cheiro e sabor próprios, isentos 
de sujidades, parasitas e 
larvas, validade mínima de 11 
meses a contar da entrega, em 
embalagem plastica, 
acondicionada em caixa de 250 
gramas.  R$           6,90   R$  1.725,00  

31 100 
Farinha de 
mandioca, 1Kg 

Farinha de mandioca seca, 
fina, seca, fina, ligeiramente 
torrada; clara; isenta de 
sujidades, parasitas e larvas; 
validade minima 07 meses a 
contar da entrega, embalagem 
de 1 Kg.  R$           4,63   R$     463,00  

32 80 
Farinha de milho, 
1kg 

Farinha de MILHO amarela 
biju, isenta de matéria terrosa, 
fungos ou parasitas e livre de 
umidade e fragmentos 
estranhos (embalagem 
polietileno de 500g)  R$           4,93   R$     394,13  

33 80 
Farinha de trigo, 
5kg 

Farinha de trigo especial, tipo I, 
enriquecido com ferro e ácido 
fólico, (embalagem de 5kg)  R$         12,73   R$  1.018,40  

34 400 Feijão, embal. 1 kg 

Feijão três cores, tipo 1, novo, 
constituído de grãos inteiros e 
sãos, isentos de material 
terroso, sujidades e mistura de 
outras variedades e espécies, 
acondicionados em saco 
plástico de 1 Kg, com validade 
mínima de 4 meses a contar da 
data da entrega.  R$           6,03   R$  2.413,33  

35 100 
Fubá de milho fino, 
pacote 1Kg 

Fubá de milho fino, amarelo, 
tipo 1. Fabricado a partir de 
matérias primas sãs e limpas 
isentas de terra e parasitos 
(embalagem de polietileno 1kg)  R$           2,92   R$     291,67  

36 400 
Macarrão (picado), 
pacote de 1Kg 

Massa alimentícia seca; 
formato picado ; cor amarela; 
obtida pelo amassamento da 
farinha de trigo especial; ovos 
e demais substancias 
permitida; isenta de corantes 
artificiais, sujidades, parasitas, 
admitindo umidade máxima 
13%; acondicionada em saco 
de plástico transparente,  R$           6,42   R$  2.566,67  
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atóxico, com validade minima 
de 10 meses a partir da data 
de entrega, embalagem com 1 
Kg. 

37 400 
Macarrao (ave 
maria), pacote 1 kg 

Massa alimentícia seca; ave 
maria; cor amarela; obtida pelo 
amassamento da farinha de 
trigo especial; ovos e demais 
substancias permitida; isenta 
de corantes artificiais, 
sujidades, parasitas, admitindo 
umidade máxima 13%; 
acondicionada em saco de 
plástico transparente, atóxico, 
com validade minima de 10 
meses a partir da data de 
entrega, embalagem com 1 Kg.  R$           6,40   R$  2.560,00  

38 500 
Macarrão 
(parafuso), 1Kg 

Massa alimentícia seca; 
formato parafuso; cor amarela; 
obtida pelo amassamento da 
farinha de trigo especial; ovos 
e demais substancias 
permitida; isenta de corantes 
artificiais, sujidades, parasitas, 
admitindo umidade máxima 
13%; acondicionada em saco 
de plástico transparente, 
atóxico, com validade minima 
de 10 meses a partir da data 
de entrega, embalagem com 1 
Kg.  R$           6,40   R$  3.200,00  

39 100 
Milho para pipoca, 
500gr 

Milho para pipoca de boa 
qualidade, isentas de matérias 
terrosas, parasitos e larvas 
(embalagem de polietileno  500 
g)  R$           2,71   R$     271,33  

40 500 
Òleo de soja 
 embalagem 900 
ML 

Óleo de soja refinado – 
Produto obtido do grão de soja. 
Líquido viscoso refinado, 
fabricado a partir de matérias 
primas sãs e limpas, validade 
mínima 10 meses a contar da 
entrega(Embalagem PET ou 
lata 900ml)  R$           3,63   R$  1.815,00  
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41 100 
Sal refinado iodado, 
pacote  
1Kg 

Sal, refinado, iodado, 
acondicionado em  
saco de polietileno de 01 kg, 
resistente e vedado,  
com validade mínima de 10 
meses a contar da 
 data da entrega.  R$           1,53   R$     153,33  

42 60 
Vinagre, embal. 
Cont.750ml 

Vinagre de vinho, resultante da 
fermentação 
 acética do vinho; isento de 
corantes artificiais, ácidos 
orgânicos e minerais 
estranhos; livre de sujidades, 
material terroso, e detritos de 
animais e vegetais, com 
validade minima 10 meses a 
contar da data da entrega; 
acondicionado em frasco 
plástico com tampa lacrada, 
hermeticamente fechado.                                                                                  R$           2,80   R$     168,00  

43 80 
Farinha para Kibe, 
pct 500gr 

Trigo para kibe,  isenta de 
matéria terrosa, fungos ou 
parasitas e livre de umidade e 
fragmentos estranhos 
(embalagem polietileno de 
500g)  R$           3,35   R$     268,00  

44 30 
Soja Texturizada, 
pct 1kg 

Proteina de soja texturizada e 
farinha desengordurada de 
soja, que através de um 
processo especial que combina 
autas temperaturas e pressão 
dando sua forma e mantendo 
alto teor proico original da 
soja(embalagem polietileno de 
1kg)  R$           9,92   R$     297,50  

45 50 
Canjiquinha 
embalagem, 500gr 

Canjiquinha de milho, amarela, 
tipo 1, embalada em pacote 
plástico transparente resistente 
de 500gr. Rótulo com prazo de 
validade/lote bem visivel e 
informação nutricional  R$           1,92   R$      95,83  

46 40 
Farinha de rosca 
embal. 500 gr 

Farinha de rosca obtida pela 
moagem de pães torrados, 
acondicionada em pacotes 
plásticos transparentes limpos 
não violados resistentes que 
garantam a intregridade do 
produto até momento de 
consumo . E embalagem 
deverá conter externamente os 
dados de indetificação 
procedencia informações 
nutricional , número de lote ,  R$           4,22   R$     168,67  



  Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul 
 Estado do Paraná   
            CNPJ: 95.640.652/0001-05 

 

                      Av. Ítalo Orcelli, 604 - Fone: (44) 3655-8000 - Fax: (44) 3655-8008 - CEP: 87.565-000 -  Cafezal do Sul – Pr. 
                                  E-mail: licitacao@cafezaldosul.pr.gov.br       

                         

Paço Municipal|Av. Italo Orcelli, 604|Centro|87565-000|CEP|Paraná|Brasil 

CNPJ 95.640.652/0001-05|Fone (44) 3655 8000|www.cafezaldosul.pr.gov.br 

data de validade , quantidade 
do produto. Prazo de validade 
mínimo de 5 meses a partir da 
data de entrega na unidade 
requisitante. 

47 150 
Margarina 80% 
lipídeos, pote de 
plástico de 500 gr 

Margarina vegetal cremosa, 
com no minimo 80% de 
lipideos, com sal, de boa 
qualidade. Apresentação, 
aspecto, cheiro, sabor e cor 
caracteristicos, e deverão estar 
isentos de ranço e de bolores. 
Embalagem primária com 
identificação do produto, 
especificação dos ingredientes, 
informação nutricional, marca 
do fabricante e informações do 
mesmo,prazo de validade, 
peso líquido e rotulagem de 
acordo com a legislação.  R$           4,87   R$     731,00  

48 350 Polpa de frutas,kg 

Polpa de frutas-Produto obtido 
a partir de frutas, conteúdo 
líquido pasteurizado, podendo 
ou não conter adição de 
açúcar. Ausente de 
substâncias estranhas. Produto 
congelado, não fermentado e 
sem conservantes. Sabores 
diversos; MARACUJA, 
MORANGO, ABACAXI, 
GOIABA ...(embalagem em 
polipropileno atóxica de 100g a 
1kg).  R$         14,83   R$  5.191,67  

49 200 Banana nanica, Kg 

Banana; nanica; em pencas; de 
primeira; tamanho e coloração 
uniformes; com polpa firme e 
intacta; devendo ser bem 
desenvolvida; sem danos 
físicos e mecânicos oriundos 
do manuseio e transporte;  R$           3,27   R$     653,33  

50 80 Beterraba,Kg 

Beterraba, de primeira, 
compacta e firme; sem lesoes 
de origem física  ou mecânica, 
perfurações e cortes; tamanho 
e coloração uniformes; 
devendo ser bem 
desenvolvida; isenta de  R$           4,57   R$     365,33  
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sujidades, parasitas e larvas; 
acondicionada para entrega em 
saco de polietileno. 

51 200 Batata inglesa, Kg 

Batata inglesa média, de boa 
qualidade. Livre de sujidades, 
parasitas e larvas, 
acondicionado para entrega em 
saco de polietileno.  R$           3,83   R$     766,67  

52 80 Cenoura, Kg 

Cenoura, de primeira, sem 
rama, fresca, compacta e firme; 
sem lesões de origem físicas 
ou mecânicas, rachadura e 
cortes; tamanho e coloração 
uniformes; devendo ser bem 
desenvolvida; acondicionada 
para a entrega em saco de 
polietileno  R$           3,70   R$     296,00  

53 60 Cebola,  Kg 

Cebola amarela, graúda, com 
casca e de boa qualidade, 
acondicionada para a entrega 
em saco de polietileno.  R$           3,98   R$     239,00  

54 150 Laranja, kg 

Laranja de primeira; fresca; 
devendo ser bem desenvolvida 
firme e  intacta, sem lesões, 
perfurações ou cortes, 
acondicionado para entrega em 
saco de polietileno.  R$           3,00   R$     450,00  

55 200 
Maça de primeira, 
kg 

Maça de primeira; fresca; 
devendo ser bem desenvolvida 
firme e  intacta, sem lesões, 
perfurações ou cortes.  R$           6,36   R$  1.272,67  

56 80 mamão, kg 

Mamão formosa, in natura, de 
boa qualidade, tamanho e 
coloração uniforme,livre de 
sujidades,parasitas, larvas, 
resíduos de fertilizantes, 
acondicionado para entrega em 
saco de polietileno.  R$           4,62   R$     369,33  

57 180 Ovos, dúzia 

Ovos de galinha, branco ou de 
cor, classe A, casca limpa, 
íntegra, sem manchas ou 
deformações.  R$           5,60   R$  1.008,00  

58 50 Pimentão, Kg 

Pimentão verde, de primeira, 
tamanho e coloração 
uniformes; sem lesões de 
origem física ou mecânica, 
perfurações e cortes, 
acondicionado para entrega em 
saco de polietileno.  R$           7,13   R$     356,50  
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59 80 Repolho, Kg 

Repolho liso, de primeira, 
fresco; tamanho e coloração 
uniformes; devendo ser bem 
desenvolvido; firme e intacto; 
sem lesões de origem física ou 
mecânica, perfurações e 
cortes; acondicionado para 
entrega em saco de polietileno.  R$           3,08   R$     246,67  

60 200 Tomate,  Kg 

Tomate maduro, de boa 
qualidade, graúdo, com polpa 
firme e intacta; isento de 
enfermidades, material terroso 
e umidade externa; livres de 
resíduos de fertilizantes, 
sujidades, parasitas e larvas; 
sem lesões de origem física ou 
mecânica, rachaduras e cortes; 
acondicionado para entrega em 
saco de polietileno.  R$           5,75   R$  1.150,00  

TOTAL  R$            64.926,70  
 

1.2. Somente serão aceitos lances por ITEM, com variação mínima definida pela Pregoeira, 
sendo desprezado quaisquer números lançados a partir da segunda casa decimal. 
1.3. Lembramos que a especificação do objeto deve considerar as normas técnicas 
eventualmente existentes, elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, 
quanto a requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança, nos termos da 
Lei n° 4.150/62. 
1.4. O custo total estimado para esta licitação é de R$ 64.926,70  (sessenta e quatro 
mil, novecentos e vinte e seis reais e setenta centavos), e, considerando que a 
referida contratação não ultrapassou em seu preço máximo o valor de R$-80.000,00 (oitenta 
mil reais), previstos para contratação exclusiva de ME/EPP/MEI, por tratar-se de 
contratação de produtos, porém, considerando a existência de mais de 3 
fornecedores LOCAIS que atendam o objeto licitado, estabelece-se prioridade de 
contratação de ME/EPP/MEI sediadas no Município de Cafezal do Sul, conforme 
justificado no item 1.4.1. 
1.4.1. Com base nas contratações anteriores registradas pela Secretaria de Administração-
Geral, bem como pela mais vantajosa aquisição por parte desta municipalidade dos itens que 
compõe este objeto por fornecedores existentes no mercado LOCAL, compreendendo o 
Município de Cafezal do Sul, com base no permissivo do art. 1º, §3º, I do Decreto 
Municipal nº 250/2018, na Lei Complementar Municipal nº 123/2006, visto que, conforme 
contratações efetuadas anteriormente, existe um número mínimo de 3 pessoas 
jurídicas com a atividade econômica desta contratação neste Município, 
preenchendo assim os requisitos do art. 48, §3º da Lei Complementar nº 
123/2006, objetivando com tal medida a promoção do desenvolvimento econômico e social 
no âmbito LOCAL, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação 
tecnológica. 
1.5. A eventual prestação de serviços decorrentes da execução do objeto não gera vínculo 
empregatício entre os empregados da Contratada a Contratante, vedando-se qualquer 
relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 
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1.6. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro da empresa contratada, 
todas as despesas e custos, ficando por conta da Contratada os custos referentes ao 
deslocamento e entrega dos itens licitados. 
 
1.7 - O  recebimento dos Envelopes nº 01 contendo a Proposta de Preço, e o Envelopes nº 
02 contendo os Documentos de Habilitação, dos interessados dar-se-á até às 08:45 horas, 
do dia 22/02/2019 na – Seção de Licitação, no endereço acima indicado. 
 1.7.1 - Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão 
ser protocolados, no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul - PR, sito a 
Av. Italo Orcelli, Nº 604, até a data   prevista para  abertura do certame, anterior ao horário 
previsto para a abertura da sessão. Caso a empresa não mande um representante legal no 
dia do pregão, deverá protocolar um terceiro envelope, contendo os documentos para 
credenciamento da empresa (contrato social, declaração de plenos requisitos para 
habilitação e comprovação de microempresa (se for o caso), tendo em vista, que 
necessitamos desses documentos para cadastramento e participação no certame, sem a 
apresentação dos mesmos, impossibilitará a participação. 
 
 1.7.2 - Os envelopes poderão ser encaminhados via Correio, devendo ser 
endereçados diretamente ao Setor de Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Cafezal do 
Sul - PR, que efetuará o protocolo, na data de seu recebimento. Não será de 
responsabilidade do Setor de Protocolo e Setor de Licitações e Contratos o acompanhamento 
do recebimento de correspondência, o conteúdo de cada envelope enviado, bem como a 
demora  ou retardamento da entrega, feita pelos Correios ou Transportadora,  ficando a 
cargo da empresa toda a responsabilidade, perante os documentos enviados. 
 
 1.7.3 - Para as empresas que encaminharem os envelopes de proposta e habilitação 
via Correio ou Transportadora, e não forem mandar um representante no dia do pregão, 
deverão encaminhar um terceiro envelope, onde conste os documentos para o 
credenciamento (contrato social, declaração de plenos requisitos para habilitação e 
comprovação de  microempresa (se for o caso), tendo em vista, que necessitamos desses 
documentos para cadastramento e participação no certame, sem a apresentação dos 
mesmos, impossibilitará a participação. 
 
 1.7.4. O recebimento do credenciamento dos representantes legais das empresas 
participantes, ocorrerá na data de abertura do certame, no dia 22 de Fevereiro de 2019 até 
ás 08:45 horas, no Setor de Licitações,  sito a Av. Italo Orcelli, 604, Estado do Paraná.  
 
 1.7.5. A sessão do Pregão ocorrerá, na Sala de Licitações – Setor de Licitações da 
Prefeitura Cafezal do Sul - PR,  no dia  22/02/2019, e iniciará às 08:45 e será conduzida pelo 
Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe. 
 
 1.7.6. Na hipótese de não ocorrer expediente na Prefeitura Municipal de Cafezal do 
Sul - PR, a data marcada para a realização da sessão publica, fica automaticamente 
prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora, ou outro a ser 
definido, sendo comunicado NO SITE DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL - PR– MUNICÍPIO 
DE CAFEZAL DO SUL - PR– www.cafezaldosul.pr.gov.br -  Acesso à Informação Municipal. 
  Não será permitido durante o certame, o uso de aparelho celular e 
equipamentos eletrônicos em geral, salvo autorização expressa do pregoeiro 
 
A despesa decorrente da presente licitação correrá a conta das seguintes dotações: 
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DESCRIÇÃO DA NATUREZA 
DOTAÇÃO 

COMPLETA 
NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO 

MATERIAL, BEM OU 

SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  

07.001.123611400.2046 339032 113 
      
14.926,70  

167  
Educ., Cul 

e Esp. 

MATERIAL, BEM OU 
SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  

07.001.123611400.2046 339032 1000 
      
50.000,00  

168  
Educ., Cul 

e Esp. 

  
Total 

 
      64.926,70  

  
 
2. JUSTIFICATIVA: 
2.1. Os itens a serem adquiridos, quais sejam gêneros alimentícios, são essenciais para a 
manutenção dos serviços disponibilizados pela Secretaria requisitante, sendo a aquisição dos 
mesmos imprescindíveis para a continuidade dos serviços públicos. Os alimentos a serem 
adquiridos são essenciais para o fornecimento da merenda escolar para as crianças/alunos 
regularmente matriculados nas Escolas Municipais. 
 
3. RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO: 
3.1. Os bens serão recebidos: 
a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Edital e da proposta. 
b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 24h00min do 
recebimento provisório. 
3.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
3.3. A entrega deverá ser efetuada no local indicado na solicitação, além de fazer as 
entregas dentro no Município, deverá ser feita também nos distritos de Jangada e Guaiporã, 
os pedidos serão diários, conforme a necessidade dos departamentos e a entrega deverá ser 
imediata. 
3.4. Na constatação de que o produto está em desacordo com as especificações 
determinadas ou não seja produto de qualidade de primeira, deverá ser substituído 
imediatamente, contados da comunicação pela Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul 
3.5. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com 
as especificações técnicas exigidas e/ou padrões de entrega e de qualidade aceitáveis. 
 
4. FORMAS E PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO DO OBJETO: 
4.1. O fornecimento será efetuado de forma PARCELADA, conforme a necessidade da 
Secretaria solicitante, sendo que correrá por conta da Contratada todas as despesas 
referentes a entrega do produto no local onde a Administração pré-determinar. 
4.2. Os bens/serviços deverão ser entregues/executados nos locais indicados nas descrições 
do objeto, sendo que eventuais dúvidas deverão ser perquiridas junto a Secretaria de 
Administração Geral ou junto a Diretoria de Licitação, Convênios e Contratos. 
4.3. Caso sejam produtos adquiridos, os mesmos deverão ser novos, de boa qualidade, e 
livre de qualquer impossibilidade que dificulte o consumo. 
4.4.  Os produtos/serviços deverão ser entregues, após solicitados, junto a Secretaria 
solicitante, correndo por conta da contratada todas as despesas referentes ao transporte dos 
produtos/serviços. 
4.6. Após a emissão e o recebimento da Solicitação de Despesa, a contratada deverá iniciar 
a entrega do produto solicitado, nas condições descritas neste Edital, no prazo 
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máximo de até 24 HORAS, por ser a medida econômica e técnica mais adequada para 
este tipo de contratação. 
4.7. Os produtos deverão estar dentro do prazo de validade, com no mínimo 6 meses 
anteriores ao seu vencimento, salvo produto que por suas características físicas e 
químicas, não podem obter lapso temporal de validade compatível com o exigido.  
 
5 - DA PARTICIPAÇÃO  
 
5.1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente 
ao objeto da contratação que preencherem os requisitos e condições de credenciamento 
constantes deste Edital.  
 
5.2 - A empresa de pequeno porte e microempresa que pretender se utilizar dos benefícios 
previstos nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar 123/2006, com suas alterações 
introduzidas pela Lei Complementar 147/2015, deverão comprovar o seu enquadramento em 
tal situação jurídica através da descrição constante no contrato social, declaração 
firmada por contador, ou através de certidão simplificada, expedida pela Junta 
Comercial. 
 
5.3- Nao havendo participantes que se enquadra ao benefícios da Lei 123/2006,  poderão 
participar do certame todos do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação.  
  
6 - DO CREDENCIAMENTO  
 
6.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
 
a) tratando-se de representante legal, Estatuto Social, contrato social ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
 
b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da 
qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e 
desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que 
comprove os poderes do mandante para a outorga.  
 
6.2 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial 
de identificação que contenha foto.  
 
6.3 - Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que 
cada um deles poderá representar apenas uma credenciada. 
 
6.4 - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 
exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro.  
 
6.5 - O credenciamento do licitante como microempresa, empresa de pequeno porte , 
somente será procedido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, se o interessado comprovar tal 
situação jurídica, na forma estabelecida no item  II – subitem  2 deste Edital. 
 
6.6 - A não comprovação de enquadramento da empresa como ME ou EPP , na forma 
estabelecida nos item II – subitem  2 deste Edital, significa renúncia expressa e 
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consciente, desobrigando o Pregoeiro, da aplicação dos benefícios da Lei Complementar 
123/2006 aplicáveis ao presente certame. 
 
7- A licitante que não apresentar o Documento de Credenciamento ficará impedida de 
apresentar lances, não poderá manifestar-se durante a sessão e ficará impossibilitada de 
responder pela licitante, e interpor recurso em qualquer fase da licitação. Somente será 
aproveitada a sua proposta escrita. 
  
8- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 
8.1 - os licitantes devem observar e o contratado deve observar a fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontração, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 

 "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objeto de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato; 

 "prática fraudulenta": a fals ificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

 "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preço se níveis artif iciais e não-competitivos; 

 "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 

 "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste 
Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

8.2 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 
uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para ou outorga de contratos financiados pelo organ ismo se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusiva, coercitiva ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
8.3 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 
para contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registro relacionados à licitação e à execução do contrato.  
 
9 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 
AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO.  
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9.1- Os envelopes 1 e 2, contendo respectivamente a documentação referente a habilitação 
e proposta de preço, deverão ser entregues na data, horário e local indicados no preâmbulo 
deste edital, devidamente fechados, constando da face de cada qual os seguintes dizeres: 
9.2.-  ENVELOPE 1 – “ PROPOSTA DE PREÇO” 
MUNICÍPIO: CAFEZAL DO SUL  
ESTADO: PARANÁ 
(NOME COMPLETO DO PROPONENTE): 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 1/19 
DATA DA ABERTURA: 01/03/19 
HORÁRIO: 08:45. 
9.3.- ENVELOPE 2 – “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” 
MUNICÍPIO: CAFEZAL DO SUL  
ESTADO: PARANÁ 
(NOME COMPLETO DO PROPONENTE): 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 1/19 
DATA DA ABERTURA: 01/03/19 
HORÁRIO: 08:45. 
   
10 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA  
 
10.1- A Proposta de Preço deverá ser devidamente assinada pelo proponente ou 
representante legal, impressa ou datilografada, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos 
campos que envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser elaborada considerando 
as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos e conter obrigatoriamente: 

a) Indicação da empresa: razão social, endereço completo, CNPJ e Inscrição 
Estadual, impresso ou carimbado; 

b) Data, assinatura  e nome completo do represente legal da empresa; 
c) Descrição completa do objeto constante no Anexo; 
d) Preço unitário e totais em reais; 
e) Preço global do serviço, devendo incluir materiais, mão-de-obra e todas as 

despesas com encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários e comerciais sobre o 
objeto do presente certame; 

f) Prazo de execução: Descrição do Prazo de Execução; 
g) Prazo de validade da proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias da abertura da 

proposta; 
11.1.1 – Em não havendo exclusiva de participação das ME’s, EPP’S e MEI’s, o pregoeiro 
poderá negociar com outras empresas participantes do processo que não se enquadrem 
como ME’s, EPP’S e MEI’s os itens destinados. 
 
10.2- A proposta que não atender as exigências deste instrumento, bem como apresentar 
preço excessivo ou manifestamente inexequível com os preços de mercado, serão 
desclassificados. 
 10.2.1-  Na divergência entre o preço total e unitário, prevalecerá o unitário.  
10.3 - Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital.  
 
10.4 -  O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável.  
 
11 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO”  
 
11.1 - O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir 
relacionados os quais dizem respeito a:  
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11.1.1-HABILITAÇÃO JURÍDICA  
 Todos os proponentes deverão apresentar, os seguintes documentos em originais ou 
cópia autenticadas em cartório ou por Membro da Comissão Permanente de Licitação: 
  DOCUMENTOS HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a)  Prova de inscrição no cadastro de pessoas jurídicas CNPJ, 
b)  Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos 
Municipais), do domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  
c)  Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por Lei; 
d)  Cópia autenticada do Contrato Social e sua ultima alteração; 
e)  Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual (emitido pela Receita Estadual);  
f) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social,  mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à 
Dív ida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº1.751, de 
02/10/2014; 

g) Cópia autenticada da Cédula de Identidade RG e cópia autenticada CPF dos Sócios ou 
pessoa que assinará o Instrumento contratual. 

h) Certidão Negativa de débitos trabalhistas – CNDT 
 
11.2- Os documentos que não tragam seus prazos de validade expresso, só serão aceitos 
desde que não ultrapasse o prazo de 60 (sessenta) dias da data de sua emissão. 
11.3- Todos os documentos deverão estar em plena validade e colocados em envelope 
devidamente fechado e identificados. 
11.4- Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou por qualquer 
processo de cópia autenticada por Cartório Competente ou por Membro da Comissão 
Permanente de Licitação. 
 11.4.1 – Os licitantes que desejarem autenticar documentos, junto ao Pregoeiro, 
membros da Equipe de Apoio ou funcionários da Div isão de Licitações e Contratos, deverão 
comparecer a Div isão de Licitações e Contratos, munidos de documento original e cópia, em 
datas anteriores a realização do certame, visto que na data do certame não serão 
autenticados, nem conferidos nenhum tipo de documentos, referentes ao credenciamento, 
propostas de preços e documentos de habilitação, referente ao certame, sendo de inteira 
responsabilidade dos licitantes as informações e documentos anexados para fins de 
participação na licitação, devendo o mesmo arcar com as consequências de seus erros ou 
omissões 
11.5- As Certidões que comprovam as regularidades das empresas proponentes, extraídas 
via Internet e apresentadas à Comissão de Licitação, somente serão conferidas pela 
Comissão Permanente de Licitação junto ao endereço eletrônico de cada órgão, em caso de 
dúvidas quanto as suas autenticidades.  
 
12 - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO  
12.1.- No local, dia e hora previstos neste edital, em sessão pública, deverão comparecer os 
licitantes, com a declaração mencionada no 1.2 e com envelopes ENVELOPE 1 – “ 
PROPOSTA DE PREÇO” e ENVELOPE 2 – “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”, 
apresentados na forma anteriormente definida.  
12.2 - Após a fase de credenciamento dos licitantes, o Pregoeiro procederá a abertura das 
propostas de preço, verificando, preliminarmente a conformidade das propostas com os 
requisitos estabelecidos no instrumento convocatório, com a conseqüente divulgação dos 
preços cotados pelos licitantes. 
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12.3 -  Serão qualif icados pelo Pregoeiro para ingresso na fase de lances o autor da proposta 
de menor preço e todos os demais licitantes que tenham apresentado proposta em valores 
sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à de menor preço. 
12.4- Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições no item 7.3, o Pregoeiro 
proclamará a qualif icação preliminar dos licitantes com as três melhores propostas, além do 
licitante que tiver apresentado o menor preço na proposta escrita.  
12.5- Aos licitantes qualif icados será dada oportunidade de nova disputa, por meio de lances 
verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, iniciando-se pelo autor da proposta 
classificada de maior preço . 
12.6- Caso duas ou mais propostas escritas apresentem preços iguais, será realizado sorteio 
para determinação da ordem de oferta dos lances. 
12.7- O pregoeiro convidará indiv idualmente os licitantes qualif icados, na forma dos itens 
12.3, 12.4 e 12.5, a apresentar os lances verbais, a começar pelo autor da proposta escrita 
de maior preço, seguido dos demais, em ordem decrescente de valor.  
12.8-  O pregoeiro poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo e de valor dos 
lances, mediante prévia comunicação ao licitantes e expressa menção na ata da sessão. 
12.9 - Só serão aceitos lances cujos valores sejam inferiores ao último apresentado. 
12.10- Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido em primeiro lugar. 
12.11.- A desistência de apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, 
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último 
preço apresentado pelo licitante para efeito de ordenação das propostas. 
12.12.- A desistência dos lances já ofertados sujeitará o licitante às penalidades previstas 11 
do edital. 
12.13.- O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, 
os licitantes classificados manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
12.14.- Caso não se realizem lances verbais, será verificada pelo Pregoeiro a conformidade 
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, constante do 
Demonstrativo de Preço Unitário. 
12.15.- Declarada encerrada a etapa competitiva e ornadas as propostas, o pregoeiro 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente. 
12.16.- sendo aceitável a proposta final classificada em primeiro lugar, será aberto o 
envelope contendo documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para 
confirmação das suas condições de habilitação. 
12.17.- Verificado o atendimento das exigências de habilitação no edital, o Pregoeiro 
declara o licitante vencedor. 
12.18.- Caso a oferta não seja aceitável ou o licitante desatenda as exigências de 
habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, 
verificando, conforme o caso, a aceitabilidade da proposta ou o atendimento das exigências 
de habilitação, até que um licitante cumpra as condições fixadas neste edita l, sendo o objeto 
do certame a ele adjudicado quando constatado o desinteresse dos demais licitantes na 
interposição de recursos. 
12.19.- O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o licitante vencedor para que seja 
obtido melhor preço aceitável, devendo esta negociação se dar em público e formalizada em 
ata. 
12.20.- Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, em que serão registradas as ocorrências 
relevantes, e, ao final será assinada pelo Pregoeiro e demais membros da Comissão, bem 
como pelos licitantes presentes. 
12.21.- Os licitantes ficam obrigados a manter a validade da proposta por 60 (sessenta) 
dias, contados da data da sua entrega. 
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12.22.- Se por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período 
de validade de proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do Município 
de Cafezal do Sul – PR, este poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta por igual 
prazo. 
12-  DOS RECURSOS 
1.-  Somente serão aceitos recursos previstos na Lei nº. 8.666/93, os quais deverão ser 
protocolados na Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, no horário das 08:00 às 11:30 e das 
14:00 ás 16:30 horas, devendo ser dirigidos ao Sr. Prefeito Municipal, por intermédio da 
Comissão de Licitação. 
 
13- DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
13.1.-Após o julgamento e classificação das propostas o processo licitatório será 
encaminhado o Sr. Prefeito Municipal para fins de deliberação quanto a homologação do 
certame e a adjudicação de seu objeto ao licitante vencedor. 
 12.1.- A Sr. Prefeito Municipal  poderá revogar a presente licitação por razões de 
interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, e a anulará por ilegalidade de ofício ou mediante 
provocação de terceiros, de parecer escrito e devidamente fundamentado. 
12.2.- O resultado deste procedimento, será publicado no Jornal de Circulação do Município 
“Jornal Umuarama Ilustrado” da cidade de Umuarama – Pr. 
12.3.- Homologada a licitação e celebrado o contrato após a publicação Homologação, será 
a empresa vencedora notificada, por escrito, para começar a entrega dos materiais.  
 
13 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
13.1.-  A Prefeitura Municipal efetuará o respectivo pagamento, pelos valores constantes da 
nota de empenho, 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal, a contar da data do 
protocolamento, de acordo com as condições de pagamento estabelecidas e requisições 
emitidas pela Div isão de Compras do Município, não sendo aceito Emissão de Boleto. 
12.2- Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais. 
12.3.- As Notas Fiscais/Faturas correspondentes, serão discriminativas, constando o número 
do Processo e número da Modalidade e a assinatura do responsável da Secretaria 
competente. 
 
14. FISCALIZAÇÃO: 
14.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo 
dará ciência à Administração, ficando designado como Fiscal do Contrato o servidor 
GLICERIO DIAS DE ARAUJO (Portaria nº 30/18).  
14.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
14.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
 
15. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
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9.1 O contrato vigorará a partir da data de sua publicação, por um período de 12 (doze) 
meses, admitidas prorrogações, com vistas à obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a Administração, mediante justificativa prévio, limitada ao prazo máximo de 
60 (sessenta) meses, por interpretação analógica aos termos do art. 57, inciso II da Lei 
8.666/1993 
 
15.-  DAS PENALIDADES 
15.1.- Em relação à empresa vencedora que não cumprir as obrigações assumidas, estará a 
Administração autorizada a exigir perdas e danos nos termos do artigo 1.056 do Código Civ il 
Brasileiro e aplicar multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 30º (trigésimo) dia 
de atraso, sobre o valor da proposta e 20% (vinte por cento) sobre o valor da nota de 
empenho, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, sem prejuízo das demais. 
penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, Lei nº 8.078, de 11/09/90 
(Código de Defesa do Consumidor) e legislação complementar. 
15.2.-  O Prefeito Municipal poderá, até a data da contratação objeto do presente 
edital, mediante despacho fundamentado, desclassificar a empresa participante da licitação, 
se houver notícia de qualquer fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento da 
licitação, que desabone a sua idoneidade e ou sua capacidade técnica ou econômica, sem 
que caiba à empresa qualquer indenização ou ressarcimento, independente de outras 
sanções que o caso determinar; 
2.1- Integram o presente Pregão Presencial, dele fazendo parte como se transcrito em seu 
corpo, anexos esses que são obrigatórios como requisitos de habilitação: 

c) Anexo I  - Declaração (inciso VII do art. 4° Lei 10.520 de 17/07/2002); 
d) Anexo II  - Declaração (inciso XXXIII do art. 7° Constituição Federal); 
e) Anexo III   - Termo de Credenciamento; 

f) Anexo IV   - Termo de concordância e de submissão ao Edital;  
g) Anexo V - Declaração de inexistência de fatos impeditivos de contratação; 
h) Anexo VI- Minuta de Contrato.  

 
 
  Maiores informações poderão ser obtidas junto à Div isão de Licitações do 
Departamento de Compras, sito na Av. Italo Orcelli, n° 604 Centro, Cafezal do Sul - Paraná 
ou pelo telefone n° (44) 3655 8000.  
 
Cafezal do Sul,  05 de Fevereiro de 2019 
 
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I  
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  

 
 
 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 
 

Pregão Presencial nº 1/2019 
 
 

 
A Empresa ________________________________________________________,  
 

inscrita no CNPJ sob n.º _______________________________________________________, por  
 

intermédio de seu representante legal, o(a) sr(a) ________________________________________  

 
__________________, portador do documento de identidade RG nº ________________________,  

 

emitido pela SSP/___________, e do CPF Nº __________________________________________  
 

DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do art 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520/2002, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação para o Pregão acima mencionado.  
 
 

 
 

_______________________________ - PR, _______ de _____________ de 2019 

 
 
 

___________________________________ 
Representante Legal da Empresa 
Nome Completo  
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ANEXO II  

 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 
 

Pregão Presencial nº 1/2019 
 
 

 
 
A Empresa:_________________________________________________________ _, 

 
Inscrita no CNPJ/MF nº ____________________________________________, por intermédio de seu  

 

representante legal, o(a) sr(a) _________________________________________________________,  
 

portador (a) do documento de identidade RG nº  ______________________, emitido pela SSP/_____,    

 
CPF nº ________________________________, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto 
no inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9.854 de 27 

de outubro de 1999, que não emprega menor de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e que não emprega menor de 16(dezesseis). Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de 
14(quatorze) anos, na condição de aprendiz. 

 
 
 

 
 

_______________________________ - PR, _______ de _____________ de 2019 

 
 
 

___________________________________ 
Representante Legal da Empresa 

                                   Nome Completo 
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ANEXO III 

 
TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 
Por este instrumento particular de Procuração, a empresa: _____________________ 
 

_________________________________, inscrita no CNPJ/MF nº ____________________________,  
 
com sede à _______________________________________________________________________,  

 
representada neste ato por seu ________________________________________________(identificar  
 

qualificação do outorgante), o (a) Sr(a) __________________________________________________,  
 
portador da cédula de Identidade Rg nº _______________________, emitida pela SSP/ _________, e  

 
do CPF nº _________________________________, nomeia e constitui seu bastante PROCURADOR  
 

o(a) Sr (a)___________________________________________________, portador do documento de  
 
identidade RG _____________________________________, emitido pela SSP/______, e do CPF nº 

 
_________________________, a que confere amplos poderes para representar a _______________  
 

 _____________________________________________(razão social da empresa) perante a Prefeitura 
Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, durante o Pregão Presencial nº 1/2019, com poderes 
para tomar, em nome da Outorgante, qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive: a) 

apresentar a declaração de que empresa cumpre as exigências contidas no Edital e em seus Anexos; b) 
entregar os envelopes contendo as Propostas de Preços e documentação de habilitação; c) formular 
lances ou ofertas verbalmente; d) negociar com a pregoeira a redução dos preços ofertados; e) desistir 

expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão pública ou, se for o 
caso, manifestar-se imediatamente e motivadamente sobre a intenção de faze-lo; f) assinar a ata da 
sessão; g) prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Pregoeira e h) praticar rodos os demais atos 

pertinentes ao certame. 
  
A presente Procuração é válida até o dia _______ de ________________de 2019. 

 
 

______________________________ - PR, _______ de _____________ de 2019.  

 
 
 

___________________________________ 
Representante Legal da Empresa 

                          Nome Completo 
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ANEXO IV 

 
 

TERMO DE CONCORDÂNCIA E DE SUBMISSÃO AO EDITAL,  
 
 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 
 

Pregão Presencial nº 1/2019 
 
 

 
 

  A Empresa: __________________________________________________________,  

 
inscrita no CNPJ/MF nº ____________________________________________, por intermédio de seu  
 

representante legal, o (a) sr(a)_________________________________________________________,  
 
portador (a) do documento de identidade RG nº  ________________________________, emitida pelo  

 
SSP/_________, e CPF nº _____________________________, DECLARA, para fins de participação 
no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que concordamos e se submetemos a todos os 

termos, normas e especificações pertinentes ao Edital, bem como, às leis, decretos, portar ias e 
resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação. Declaramos ainda, que nos preços 
cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sócias, 

obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes  
e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento.  

 

 
 
__________________________ - PR, _______ de _____________ de 2019.  

 
 
 

___________________________________ 
 Representante Legal da Empresa 

                            Nome Completo 
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ANEXO V 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO DE LICITAR OU CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO 
 
 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 
 

Pregão Presencial nº 1/2019 
 

 

 
 
 

A Empresa: _________________________________________________________ ,  
 
inscrita no CNPJ/MF nº ____________________________________________, por intermédio de seu  

 
representante legal, o (a) sr(a)_________________________________________________________,  
 

portador (a) do documento de identidade RG nº  ______________________, emitida pelo SSP/_____,  
 
e CPF nº _____________________________________, DECLARA, sob as penas da Lei que não está 

sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 
 

______________________________ - PR, _______ de _____________ de 2019.  

 
 
 

___________________________________ 
Representante Legal da Empresa 
Nome Completo  
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ANEXO VI  
 

MINUTA DE CONTRATO 
 
CONTRATO Nº      /2019 

Pregão Presencial nº 1/2019  
 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE       DO SUL E A 
EMPRESA      .  

 

 
I – CONTRATANTES: "PREFEITURA MUNICIPAL DE      , Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
com sede a      , n.º       inscrita no CGC/MF sob o n.º      , doravante denominada CONTRATANTE e a firma 

     denominada CONTRATADA. 
 
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Senhor      , 

brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua      , Centro, nesta cidade, portador do RG n.º       e CPF: 
     e a CONTRATADA o Sr.       residente e domiciliado à Rua      , n.º       Bairro       nesta cidade, portador 
do RG n.º       e CPF.      . 

 
III – DA AUTORIZAÇÃO E LICITAÇÃO: O presente Contrato é celebrado em decorrência da autorização 
do Sr. Prefeito Municipal, exarada em despacho constante do Processo Administrativo n.º 3/2019 gerado 

pelo Pregão Presencial n° 1/2019, que faz parte integrante e complementar deste Contrato, como se nele 
estivesse contido. 
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela 

Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações, assim como de acordo com as especificações 
técnicas constantes no Edital de Pregão nº 1/2019, em seus Anexos e em conformidade com o ajustado a 
seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a aquisição de       

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
2.1. O prazo de vigência do presente Contrato é      , contados da data de sua assinatura, podendo ter 

aditivo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL  

3.1. Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total 
de R$      . 
3.2. Os preços incluem, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, embalagem, seguro,  

tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou indiretas, 
relacionadas.  
3.3. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade deste Contrato, exceto em face da 

superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
3.3.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato, em face de aumento autorizado pelo Governo Federal.  

3.3.2 – Caso ocorra a variação nos preços, o contratado deverá solicitar formalmente a PREFEITURA, 
devidamente acompanhado de documentos que comprovem a procedência do pedido.  
3.4. Os pedidos de pagamento deverão ser devidamente instruídos com a Nota Fiscal Fatura ou Nota 

Fiscal. As Notas Fiscais/Faturas correspondente serão discriminativas, constando o número  
do Edital e assinatura do responsável da Secretaria competente, sem os quais não serão atendidos, 
conforme descrito no item 15.3 do edital.  



  Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul 
 Estado do Paraná   
            CNPJ: 95.640.652/0001-05 

 

                      Av. Ítalo Orcelli, 604 - Fone: (44) 3655-8000 - Fax: (44) 3655-8008 - CEP: 87.565-000 -  Cafezal do Sul – Pr. 
                                  E-mail: licitacao@cafezaldosul.pr.gov.br       

                         

Paço Municipal|Av. Italo Orcelli, 604|Centro|87565-000|CEP|Paraná|Brasil 

CNPJ 95.640.652/0001-05|Fone (44) 3655 8000|www.cafezaldosul.pr.gov.br 

3.5. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preços ou à 
compensação financeira por atraso de pagamento.  
3.6. O pagamento será efetuado  após a emissão da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada,  

(Cheque Nominal ou depósito, em Conta Corrente do fornecedor ou transferência eletrônica).  
 
CLÁUSULA QUARTA – DA  DOTAÇÃO 

4.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da(s) dotação(ões) 
Orçamentária(s), devidamente compromissada nas contratações por meio de emissão de Notas de 
Empenho prévio, conforme tabela abaixo:  

SECRETARIA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

            

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO, CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

5.1. A empresa contratada deverá efetuar a entrega dos produtos, imediatamente, quando requisitada 
pela secretaria interessada, durante a vigência do contrato.  

5.2. A entrega deverá ser efetuada no local indicado na solicitação, além de fazer as entregas 
dentro no Município, deverá ser feita também nos distritos de Jangada e Guaiporã, os pedidos 
serão diários, conforme a necessidade dos departamentos e a entrega deverá ser imediata . 

5.3. Na constatação de que o produto está em desacordo com as especificações determinadas 
ou não seja produto de qualidade de primeira, deverá ser substi tuído imediatamente, contados 
da comunicação pela Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul . 

5.3. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o fornecimento,  
nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, e pelas particularidades de uso do produto,  
objeto deste contrato, o fornecedor deverá providenciar a substituição do produto imediatamente, sem 

ônus para a Prefeitura do Município de      , e independentemente de eventual aplicação das 
penalidades cabíveis.  
 

CLÁUSULA SEXTA – DAS GARANTIAS 

6.1. A contratada garantirá seus produtos e/ou serviços, conforme Código de Defesa do Consumidor,  
em 90 (noventa) dias a contar da aceitação do material entregue a contratante.  

6.2. Durante o prazo de vigência da garantia, a contratada deverá executar toda as intervenções 
corretivas e necessária, a fim de manter a qualidade do objeto, sem ônus para o contratante, nos 
termos da minuta contratual conforme Anexo VII.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS DO FORNECEDOR.  

7.1. Adicionalmente, o fornecedor deverá:  

7.2. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e  obrigações sociais previstos 
na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os 
seus empregados não manterão nenhum vínculo empregat ício com o Contratante;  

7.3. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 
seus empregados quando da execução do objeto deste Contrato ou em conexão com ele, ainda que 

acontecido em dependência da Prefeitura do Município de Cafezal do Sul;  
7.4. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas aos 
fornecimentos, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;  

7.5. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação do objeto do Pregão.  
7.6. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos na subcláusula, e não 

transfere a responsabilidade por seu pagamento à Prefeitura do Município de Cafezal do Sul, nem 
poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual o fornecedor signatário deste Contrato 
renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Prefeitura do 

Município de Cafezal do Sul. 
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CLÁUSULA OITAVA - ALTERAÇÃO CONTRATUAL  

 
8.1. A quantidade prevista para efeito de fornecimento poderá ser alterada nos termos do artigo 65 da 
Lei Federal nº 8.666/93, mediante o correspondente termo de aditamento a este Contrato.  

8.2. O fornecedor signatário deste Contrato fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
pactuadas, os acréscimos de itens registrados, até o limite de 25% do valor estimado de contratação 
para o lote.  

8.3. Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram entre 
os encargos dos fornecedores e a retribuição da Administração Pública para a justa remuneração do 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico -financeiro inicial do Contrato, na 

hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado,  ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área 
econômica extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada.  

8.4. Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram inicialmente 
deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de Decomposição de Preços.  
 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
9.1. O fornecedor está sujeito às seguintes penalidades:  
9.1.1 Sem prejuízos das demais penalidades previstas na Lei no. 8.666/93, será aplicada multa 

moratória de 0,5% (meio por cento) por dia, sobre o valor da despesa, se houver atraso injustificado 
na entrega do produto e por descumprimento de obrigações fixadas no Edital e em seus Anexos. 
9.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, caso haja recusa na 

entrega do produto licitado, independentemente de multa moratória.  
9.1.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido à tesouraria da Prefeitura Municipal de Cafezal 
do Sul, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, após a respectiva notificação.  

9.1.4. Vencido o prazo proposto e não sendo cumprido o objeto, ficará o órgão comprador liberado 
para se achar conveniente, rescindir o Contrato, aplicar a sanção cabível e convocar se for o caso,  
outro fornecedor, observada a ordem de classificação, não cabendo ao licitante inadimplente direito 

de qualquer reclamação.  
9.2.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, à:  
9.2.2.1. Advertência; 

9.2.2.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total 
do objeto contratado, recolhida no prazo de 5 (cinco) dias, contado da comunicação oficial;  
9.2.2.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos.  
9.2.3. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, o fornecedor que:  
9.2.4. Deixar de assinar o Contrato;  

9.2.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;  
9.2.6. Não mantiver a proposta, injustificadamente;  
9.2.7. Comportar-se de modo inidôneo;  

9.2.8. Fizer declaração falsa;  
9.2.9. Cometer fraude fiscal;  
9.2.10. Falhar ou fraudar na execução do Contrato.  

9.3. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Administração Pública, o fornecedor ficará isento das penalidades.  
9.4. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 

poderá ser aplicado ao fornecedor juntamente com a de multa, descontando -a dos pagamentos a 
serem efetuados. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
10. A rescisão contratual poderá ser:  
10.1 Determinadas por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I, 

XII e XVII do art. 78 da Lei no. 8.666/93;  
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10.2. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 
Administração. 
10.3. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão pela Administração, com as 

conseqüências previstas nos artigos 77 e 80 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades a que alude o art. 87 da mesma Lei. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO E 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  
 

11.1. Para todos os efeitos de direito e para melhor caracterização da execução dos fornecimentos, 
bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 
este Contrato O Edital de Pregão Presencial nº 1/2019 e seus respectivos anexo, em especial, as 

propostas de preços e os documentos de habilitação do fornecedor.  
11.2. A execução do Contrato será disciplinada pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis  
às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993, Lei Federal nº 

10.520, de 17/07/2002. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO  

 
11.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não possam ser dirimidas 
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Iporã, com Exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos na Constituição Federal. E, 
para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas  

representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADO, e pelas testemunhas abaixo.  
 
 

 
 

     – Pr, ___ de __________ de ______.  

 
_________________________________________________  
PREFEITURA MUNICIPAL DE      /CONTRATANTE 

     /Prefeito Municipal  
 

__________________________________________________  

CONTRATADA:  
Nome do Representante:  

 

_________________________                         _________________________                          
1ª Testemunha     2ª Testemunha 
RG/CPF     RG/CPF 


